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DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB O N" 69/2022
coNTR,\TO N'88i2022

.TERIIIO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAII FT]ND0
MLTNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRINHA - TO, E A E]IIPRESÂ:
SANTOS & LUZ LTDA ME COM INSCR|ÇÀO NO CNPJ SOB O N".
26.963.66710001 -83. NA FORMA ABATXO".

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 2 I de

Abril N' 1525, CEP: 77.91 5-000 CACHOEIRINHA - TO, com inscrição no CNPJ sob o n".

I I .337.082/0001-80, representado neste ato pelo Sr. FABION VIEIRA DA SILVA Gestor do Fundo
Municipal de Saúde inscrita no CPF:026.903.631-86, brasileira, residente domiciliada nesta cidade de

Cachoerinha - TO, doravante denominada empresa SANTOS &. LUZ LTDA - ME com inscrição no

CNPJ sob o n'. 26.963.66710001-83 estabelecida na R DO COMERCIO n" 575 SALA B CEP: 77.905-
000, neste ato representado pela Sra. Maria do Carmo da Luz Santos, portador (a) do RC n" 209.563 2'
via SSP/TO, CPF n'856.658.0001-04. doravante denominado CONTRATADA, resolveram na forma da

Lei n" 14.13312021, mediante os termos e condições seguintes:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
l.l O objeto do presente contmtado é Contratação de Serviço de Protético para confecção de Próteses

dentaria maxilar. mandibular superior e inferior para atender ao Programa Brasil Sorridente vinculado
ao Programa Saúdc Bucal do PSF. pertencente ao Fundo Municipal dc Saúde do Município, dc acordo
com o Termo dc Refrência e com a proposta de preços apresentada.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições aqui
contratadas. acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação. em até 25oÁ (vinte e cinco por

cento) do valor inicial da contratação, conforme AÍ. 125, da Lei N" 14.133, de 0l de Abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOSI

2.1 É parte integrante do presente contrato o Processo Licitatório vinculado em todos os seus termos
ao Processo de Dispensa de Licitação N" 9912022, na forma do previsto no Art. 75, II, da Lei N"
14.133, de 0l de Abril de 2021, atualizado peto DECRETO N' I13i2020, DE 06 DE JULHO DE
2021.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS:
3.1 Pelos servi osa ue se refere à Cláusula Primeira

TOTAL GERAL R$: R$ 28.640,00 (vinte e oito mil seiscentos e quarenta

reais)
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T-UNDO MUNICIPAL DE SAL'DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPES,\:
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04 0.1 l0 -101 0008 2041 3 -1 90 -19

FONTE DE RECURSO
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CLÁUSULA QUATA _ DO PAGAMENTO:
4.1 O pagamento será efetuado conforÍne a solicitaçâo e medição, devidamente atestado pelo setor de

responsável e fiscal do contrato responsável do Fundo Municipal de Saúde, em moeda nacional na
Conta Corrente indicada pela empresa contratada, por meio de transferência eletrônica, atraves de

gerenciador fi nanceiro.
PARÂGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta), mediante apresentaçào da
nota fiscal/fatura, estando devidamente atestado o recebimento do material pela Secretaria Municipal
de Saúde.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA QUINTA_ DA vIGÊNCIA DO CONTRATO:
5.1 O prazo de vigôncia do contrato é de 04 (quatro) meses, podendo ser rcscindindo
unilateralmente pclo contratantc por conveniência administrativa ou por negligência dc qualqucr das

condições pactuadas, podendo ainda, nos termos da Lei N" 14.133, de 0l de Abril de 2021, ser

aditivado ou prorrogado se necessário e de interesse entre as partes.

5.1.1 A aquisição do material será imediata conforme o termo de referencia logo apos a

homologado, rnediantc a cmissão da competente ordem de serviço, podendô cstc prâzo.
justificadamente, ser prorrogado na forma da Lei.
5.1.2 O Contratado terá o prazo de até 30 (trinta) dias para inicia entregar, contados a partir da emissào
da ordem de fomecimento, podendo ser antecipado ou postergado se assim for entendido e definido pela
Secretaria Municipal de Saúde, tendo como principal objetivo o atendimento de suas necessidades.
CLÁUSULA SEXTO - OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRÂTADA

6.l.Diante das obrigaçõcs rcsultantes da aplicação do Art..75, II, da Lei 14.13312021 c altcraçõcs do
Decreto n' 10.92212021 e demais normas pertinentes, cabeú a Contratada:

6.l.l.Indicar, quando da retirada da nota de empenho, o endereço, telefone fixo, celular de contato do
da sede da empresa, seu endereço fisico e eletrônico, conta completa e objeto Contratação de Serviço de
Protético para confecçào dc Próteses dentaria maxilar, mandibular superior e inferior para atcnder ao
Programa Brasil Sorridente vinculado ao Programa Saúde Bucal do PSF, pertencente ao Fundo
Municipal de Saúde do município.

6.1.2. Executar o objeto de acordo com as condiçôes, prazo, especificaçôes e quantitativos estipulados
neste Termo de Referência:

6.1.3, Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Contratante, de Íbrma
clara, concisa e lógica, atendendo de imediato as reclamações.

6.1.4. Levar. imediatamente, ao conhecimento do fisçal do contrato, qualquer fato
extraordinário ou anormal que ocoÍrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas
cabíveis;

6.1.5. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substiruir a suas expensas, no todo ou em pa

material no qual forem constatados Íàlha, defeito, incorreções ou qualquer dano, em até 30 dias;
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ÁDM 2021/2024

ó.1.6. Não transferir a outrenr, no todo ou em parte, a execuçào do objeto, sem prévia
autorização da Contratante;

6.1.7. Responder pelos danos causados diretamente a administração ou aos bens da
Administração Pública Municipal, ou ainda a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo, durante
fomecimento do objeto, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o
acompaúamento pela Administração Pública Municipal;

6.1.8. Arcar com o múnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementálos, caso o previsto inicialmente em sua propostâ nào seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.

6.1.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua contratação,
inclusive quanto a qualificação econômica financeira.

6.1.10. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigcntc, c dc

quâisquer outros cm decorrência de sua condição dc empregadora, no que diz respcito aos seus

colaboradores.

6.l.ll. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham serem vitimas os seus

colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto as leis trabalhistas e

previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercicio das atividades;

6.1.12. Cumprir rigorosamcnte os prazos estipulados no Edital e seus Anexos;

6.1.13, A contratada é plenamente responsável pela qualidade e validade do objeto;

6.1.14. Efetuar a reposição dos objetos, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo

permitida a prorrogação da jomada de trabalho, alóm do previsto na legislação.

6.1.15. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do fiscal do contrato, inerentes a

execução do objeto contratual.
As paÍcs elegem o foro da Comarca de Ananás -'fO, Estado do Tocantins, como único competenle
para dirimir quaisquer dúvidas oriundasdo presente contrato, renunciando a qualquer outro que tenham
ou veúam a ter por mais especial ou privilegiado que sejam.

E, por estarem dessa forma justos e contratados, assinam o presente contrato na presença de 02 (duas)

testemunhas a tudo presentedo início ao fim.
CACHOEIRINHA/TO, I9 DE SETEMBRO DE2022.

SECRtsTAR ICIPAL I) T,- SAUDT.-

I'ABI IRA T)A SIT"VA
CPF: 026.903.631-ll6

SANTOS & LUZ LTDA - ME
CNPJ N' 26.963.667 IOOO t -83
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PORTARIA N.O í9 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

"Designa servidor para responder pelo
cargo de Fiscal de Contratos, sem ônus e
dá outras providências'.

Art. 1." - Designa o servidor GECILÉ|A i'ARINHO PEREIRA, para responder

pela funçáo de Fiscal de Contratos sem ônus, para a Secretaria Municipal de

Saúde. Referente a todos os contratos da Secrêtaria Municipal de Saúde de

Cachoeirinha-TO, a quem caberá à fiscalização do fiel cumprimento dos termos

acordados, conforme dispôe o artigo 67 da Lei Federal n.o 8.666/93.

Art- 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publacação, revogando as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE CACHOEIRINHA, Estado do Tocantins,

aos 22 dias do mês de setembro do ano de 2021.
(

i'Wl*
PAULO M O DAMACENA

Prefeito CERTTDÃo DE PUBUCAçÃo
A Secretária de Administração, Planelairrento
e orçamento, no exercício de suas atribuições
certifica que a Portaria I912O27, de
2.2109/2O2L, foi fixada no placar de publicação
da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO.

nesta data.
Cachoeirinha - Íc\o1L PI I2021

ecretária
Aldimira Marinho Pereira Damacena

í:'tri'AV.2'l de Abril, n" 1525- Centro,CEP:77915-000-FONE: (631 3/.37-1244

í'.reíí"n"

GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA_ TO

CNPJ: 25.064.064./0001-87
"cuidando da nossa genle'

ADM:202112024
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA, Estado

do Tocantins no uso das atribuiçÕes que lhe confere a Ler Orgânica Municipal

de Cachoeirinha,

RESOLVE:
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EXTRATO DE CONTR{TO N" E9I2OZ2.
CoNTRÀTO N" 89/2022.
CONTRÂTÂNTEI PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACHOEIRINHA.TO
CONTRÀTA: .1..\DSCIN DF ACL;1.\R TllXElR \76i0r9lli.: J
inscrita no CNPJ: 32.1't2.811 /O00 I '012

OBJE'I'O: Contrataçào de empresa paÍa realização de show
Gospel enr comemoração ao dia Evangélico do municipio rle
Cachociinha - TO, na data de 29 de Setembro de 2022.
MODALIDADD DE LICITAÇÃO: INEXICIBILIDADE DE
LrcrrAÇÀo n" 006/2022.
VALOR TOTALT R$ 26.911.14 (vintc c seis mil novecenlos c
onze reâis catorze centavos). DATA DO CONTRATO: l2 DE
SETEMBRO DE 2022. VIGÊNCIA: ]2 DE SETTMBRO DE
]O:: À ]t F DE DEZEMBRO DI., 202].

Cachoeirinha TO. 2l rlc sctcmbro dc 2022

Pâulo i\lâcedo Dâmâcenâ
Pret'eito Municipal

_, EXTRATO DE CONTRATO N'8712022
CONTRATO N" 87/2022
CONTR{TANTE: FUNDO MLINICIPAL DE SAÚDI. DI
CACHOEIRINHA-TO
CONTRATA: S. P. de Souza & CIA LTDA CNPJ: n'
,10.810.4 t410001-88.
OBJETOi Aquisição de oxigênio medicinal destinado ao Iundo
Municipal de Saúdc dc Cachoeirinha - TO-
MODALIDADE DE LICITAÇÀO: DISPINSA D},
LtclTAÇÀo n.068/2022.
VALOR TOTAL R$ RS 17.960.00 (dezcssetç mil novecentos e
scsscnta rcais).
DÂ'l'A DO CONTRATO: 16 DE SETEMBRO DE 2011.
VIGÊNCIA: I6 DE STTFMRRO I)I- ]02: À.1I t: Dt
DEZEMBRO DE 2022.

Cachoeirinha TO.2l de setembro de 2021

Fabion Vieira da Silra
Gcslor l!Íunicipal

CONTRÂTO N" 88/2022
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CACHOEIRINHA-TO
CONTR^TÂ: SANTOS & LUZ LTDA ME inscrita sob o
cNPJ N' 2ó.963.ó6710001-83.
OBJETO: Cont atação de Scrviço de Protético para conlecçào dc
Prótcses dcntaria maxilar, mànditlulâr superior c infcíor para
âtendcr ao Programa Brasil Sorridente vinculado âo Progrirma
Saúde Bucal do PSI', pertencente ao Fundo Municipal de Saúde
do municipio.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DiT
LrcrT^ÇÀo n" 06e/2022.
V,{LOR TOTAL RS 28.640.00 (vjntc c oito mil seiscentos e
quarenta reais)
DATÂ DO CONTRATO: 19 DE SETEMBRO DÊ 2012.
vigênciâ: tq DF SL l-ll\4 BRo DE 20:: À I I L. DF DI,ZI.VBRO
DE 2022.

Poro focililor o consullo ou o volidoçõo deste
documento, use um leitor de QR CODE. EdiÇôo com

registro número: 251

Cachoeirinha IO.2l de setembro de l()?:

Fabion Vieira da Silva
Gestor Municipal

r

Páginx 2,'2ou.rÍta-li;Ía- I I de srlcnrbÍo il(j 2022

- tr

FL]NDO ]I{TINICIP,{ L OE §AÚDf



MANDiBULAR SUPERIOR E INFERIOR PARA ATENDERE AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE VINCULAOO AO PROGRAMA SAÚDE BUCAL Do PSF
PER I ÊNCFNTE AO FL'NDO MUNICIPAL DF SAÚDE DE CACHOÉIRINHA. ÍO

Unidade:

FunÉo:

Sub-Função

Elêmento:
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ESTADO DO TOCANTINS

FUNDO MUNIC]PAL DE SAÚDE DE CACHOEIRINHA
CNPJ: í1.337.082/0001{0

NOTA DE EMPENHO

HISTORICO
ÂNc IÀ QUE SE EMPENHA PARA A CONTMÍAÇÃO DE SERVIÇO OE DE ES DENTARIAS MAXILÁR.

J3".à

cLASS|F|CAçÃO OA DESPESA FtCHr\: 225

TIPO OrÇamêntário e SúDl€menrê.EMPENHO N" 916003 EXERCíC|O 2022 P.r.t O

DADOS COÍ'TPLEMENTARES

SALDO ANTERIOR VÀLOR OO EMPENHO SALDO ATUAL

28.640,00

ilodalidâde:

Licllaçào:

Contrío:

Convênio:

Subsl€m€nto: 339039500300 - Sêrviços Odontologico

Despesa Pessoâl: RS 0,00

Obp.ns€ de Licilâção

6912022

üt2022

CREDOR

Nomê:

Enderêço

Bairro:

SANTOS & LUZ LTDA
RUA DO COMERCIO
CENTRO

Cidâde:

C,N-P.J.:

lnsc. Est

ANGICO - TO

26.963.667/000't -83

Item Descrição Val. Unitário

ESPECIFICAçÃO

Valor Total

TOTAL: 28 640.00

vihte e oito mil ê seiscentos e quarenta rêais ""'VALÔR TOTÁL POR

DECL.ARO QUE Â IMPORTÂNCÂ SUPR^ FOI DEOI,ZDÀ DO CRÉDTTO PRóPRO

Etl.l OgnO22

SEC, ÉXT, DO CONTROLE INTERNO
DECRETO NO 30/2021

PATRESE ALHO CARDOSO ABION VIEIRA DA SILVA

AUTORIZO A DESPESA

EÍtl : í6109/2022

MUN DE SAÚDE E SANEAMENTO
DECRETO N.38/2021

Datta System Têcnologia - Palmas/To - Íel:(63t 3212-1514 I 3322-U7O

Êls.

'*'f
./ã

TIPO: Global

Unidadêl Ouantidade


